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Seção 1
Redações Finais

PROJETO DE LEI N° 1.883, DE 2017 

REDAÇÃO FINAL 

Dispõe sobre a proibição de corte, pela 
concessionária de energia elétrica do 
Distrito Federal, do fornecimento de 
energia elétrica aos consumidores que 
utilizem equipamentos indispensáveis à 
preservação da vida e dependentes de 
energia elétrica para seu funcionamento e 
dá outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta : 

Art. 1° Ficam as concessionárias de energia elétrica que atuam no Distrito 
Federal proibidas de suspender o fornecimento de energia elétrica para os 
consumidores que estejam em atraso com o pagamento da fatura mensal e que 
necessitem de uso contínuo e domiciliar de aparelho elétrico para realizar 
procedimentos médicos indispensáveis à preservação da vida. 

Parágrafo único. A impossibilidade de efetuar o corte não extingue o débito 
com a concessionária, podendo esta se valer dos meios ordinários para receber o que 
lhe é devido. 

Art. 2° O não cumprimento do disposto no caputdo art. 1° implica pagamento 
de multa diária de R$5.000,00 pela concessionária, cobrada em dobro por cada 
reincidência na mesma unidade consumidora. 

Art. 3° Para fazer jus à não suspensão do fornecimento de energia, o 
consumidor deve apresentar à concessionária de serviço público laudo médico oficial, 
discriminando a necessidade de uso contínuo e domiciliar de aparelho médico 
indispensável à preservação da vida. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 2019. 
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PROJETO DE LEI N° 1.633, DE 2017 

REDAÇÃO FINAL 

Altera a Lei n° 5.590, de 23 de dezembro 
de 2015, que dispõe sobre a proibição de 
ônibus com motor dianteiro para operar no 
sistema de transporte coletivo. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° O art. 1° da Lei n° 5.590, de 23 de dezembro de 2015, é acrescido do 
seguinte§ 4°: 

§ 4° Excetuam-se da proibição estabelecida no caput os 
ônibus que transitam na área rural do Distrito Federal. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2019. 

PROJETO DE LEI N° 1.968, DE 2018 

REDAÇÃO FINAL 

Obriga as concessionárias dos serviços de 
telefonia fixa, celular e TV por assinatura a 
enviar para o e-mail ou endereço do 
cliente, independentemente de 
solicitação, a gravação e a degravação das 
conversas com o atendente via telefone ou 
por meio do serviço de atendimento via 
Internet - Fale Conosco, bem como o 
número do protocolo de atendimento, na 
forma que menciona. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Ficam as concessionárias dos serviços de telefonia fixa, celular e TV 
por assinatura obrigadas a enviar para o e-mail ou endereço do cliente, 
independentemente de solicitação, a gravação e a degravação das conversas por meio 
do serviço de atendimento ao consumidor - SAC ou por meio do serviço de 
atendimento via Internet - Fale Conosco, bem como o número do protocolo de 
atendimento, em caso de reclamação do cliente ou oferta de serviços por parte das 
concessionárias. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, deve a concessionária sempre 
vincular o número do protocolo correspondente a cada atendimento ao número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica- CNPJ do assinante. 
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Art. 2° Na hipótese de transferência de ligação telefônica a outro atendente 
competente para solução definitiva da demanda, caso o primeiro atendente não tenha 
essa atribuição, a concessionária deve proceder à determinação do art. 1° para todos 
os outros atendimentos seguintes. 

Art. 3° O não cumprimento do disposto nesta Lei sujeita a concessionária 
infratora ao pagamento de multa correspondente a R$1.000,00 por dia, aplicada em 
dobro, ocorrendo reincidência. 

Art. 4° As concessionárias dos serviços de telefonia e TV por assinatura 
devem se adequar aos termos desta Lei no prazo de 90 dias. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2019. 

PROJETO DE LEI N° 1.969, DE 2018 

REDAÇÃO FINAL 

Dispõe sobre a instalação de dispositivos 
hidráulicos visando ao controle e à 
redução do consumo de água. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° O Distrito Federal deve adotar, em todos os empreendimentos 
imobiliários destinados ao serviço público que venham a ser construídos ou reformados 
a partir desta Lei, os seguintes dispositivos hidráulicos visando ao controle e à redução 
do consumo de água: 

I- torneiras para pias e válvulas para mictórios acionadas manualmente e com 
ciclo de fechamento automático ou acionadas por sensor de proximidade; 

11- válvulas de descarga com duplo acionamento; 

III - torneiras com acionamento restrito para áreas externas e de serviços. 

Art. 2° O Poder Executivo pode adotar outra tecnologia, diversa da acima 
especificada, desde que possibilite o controle e a redução do consumo de água, em 
proporções iguais ou superiores às propiciadas pelos mecanismos indicados por esta 
Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2019. 
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PROJETO LEI N° 172, DE 2019 

REDAÇÃO FINAL 

Assegura às pessoas com deficiência visual 
o direito de receber as certidões de 
registro civil confeccionadas no sistema de 
leitura braile. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Fica assegurado às pessoas com deficiência visual o direito de obter 
as certidões de registro civil confeccionadas no sistema de leitura braile. 

§ 1° Consideram-se certidões de registro civil, para efeitos desta Lei: 

I -certidão de nascimento; 

II- certidão de casamento; 

III - certidão de óbito. 

§ 2° Considera-se deficiência visual, para efeitos desta Lei: 

I- cegueira: a acuidade visual igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com 
a melhor correção óptica; 

II- baixa visão: acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; 

III - os casos em que a somatória da medida do campo visual em ambos os 
olhos seja igual ou menor que 60 graus; 

IV- a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. 

§ 3° Para fins do cumprimento do disposto no caput, os cartórios de registro 
civil devem divulgar, permanentemente, à pessoa com deficiência visual, por meios 
próprios e adequados à sua deficiência, a disponibilidade do serviço. 

Art. 2° A emissão de certidões no sistema de leitura braile não acarreta 
acréscimo no valor cobrado pelos cartórios de registro civil a título de emolumentos. 

Art. 3° Os cartórios de registro civil referidos no caput do art. 1° dispõem do 
prazo de 60 dias, contados da publicação desta Lei, para se adequar às disposições 
nela estabelecidas. 

Art. 4° O descumprimento do disposto nesta Lei implica multa de 20 vezes o 
valor cobrado pela emissão da respectiva certidão, que deve ser revertido ao Fundo 
dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal- FDCA. 

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará esta Lei. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2019. 
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PROJETO LEI N° 260, DE 2019 

REDAÇÃO FINAL 

Institui o Programa Cidade Amiga do 
Idoso. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Fica instituído o Programa Cidade Amiga do Idoso com a finalidade de 
incentivar e adotar medidas para o envelhecimento saudável e aumentar a qualidade 
de vida das pessoas idosas no Distrito Federal. 

Art. 2° Para aderir ao Programa, o Distrito Federal deve dispor de conselhos 
do idoso em funcionamento nas regiões administrativas, além de apresentar planos de 
ação que contemplem melhores condições para as pessoas idosas nos seguintes 
aspectos: 

I- moradia; 

II - esporte e lazer; 

III - participação social; 

IV -transporte; 

V- respeito e inclusão social; 

VI - apoio comunitário e serviços de saúde; 

VII- segurança. 

Parágrafo único. O plano de ação deve pautar-se, no que couber, pela Lei 
federal no 10.741, de 1° de outubro de 2003. 

Art. 3° A criação de cada conselho nas regiões administrativas é de 
competência do governo do Distrito Federal. 

Art. 4° Os conselhos das regiões administrativas ficam responsáveis pelo 
acompanhamento e inclusão do Programa Cidade Amiga do Idoso. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2019. 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

8Nº 143, Brasília, quinta-feira, 11 de julho de 2019

PROJETO LEI N° 339, DE 2019 

REDAÇÃO FINAL 

Estabelece a obrigatoriedade dos 
comerciantes de alimentos em vias ou 
espaços públicos, inclusive por meio de 
food trucks, disponibilizarem álcool em gel 
para os consumidores. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Ficam os comerciantes de alimentos em vias ou espaços públicos, 
inclusive por meio de food trucks, obrigados a disponibilizar álcool em gel para os 
consumidores, visando a higienização de suas mãos antes do consumo dos alimentos. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos de que trata o caput devem manter o 
vasi lhame com álcool em gel em local de fácil acesso e visualização. 

Art. 2° O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o infrator às sanções 
previstas na Lei federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990- Código de Defesa do 
Consumidor. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correm 
exclusivamente por conta dos comerciantes. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em cont rário. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2019. 

PROJETO LEI N° 441, DE 2019 

REDAÇÃO FINAL 

Institui e inclui, no calendário oficial de 
eventos do Distrito Federal, o Dia do 
Caminhoneiro. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Fica instituído e incluído, no calendário oficial de eventos do Distrito 
Federal, o Dia do Caminhoneiro, a ser comemorado, anualmente, no dia 25 de julho. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2019. 
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PROJETO LEI N° 469, DE 2019 

REDAÇÃO FINAL 

Institui, no Distrito Federal, o uso da 
Bengala Verde, como instrumento auxiliar 
de orientação, apoio, mobilidade e 
identificação de pessoas com deficiência 
visual - baixa visão - e dá outras 
providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Fica instituído, no Distrito Federal, o uso da Bengala Verde, como 
instrumento auxiliador de orientação, apoio, mobilidade e identificação de pessoas 
diagnosticadas com baixa visão. 

Parágrafo único. Considera-se pessoa acometida de baixa visão aquela que 
apresenta alteração, com restrição de acuidade visual menor ou igual a 20/200 ou 
inferior a 30% da visão do melhor olho, ou campo visual (visão lateral) menor que 20 
graus, mesmo com o uso de óculos adequados e após ter passado por todos os 
procedimentos clínicos e cirúrgicos e utilizado todos os recursos óticos disponíveis para 
a melhora da capacidade visual. 

Art. 2° A Bengala Verde possui iguais características que a bengala branca 
em peso, longitude, empunhadura elástica, rebatibilidade, podendo ou não conter na 
última anilha uma luz de led que facilite a visão noturna. 

Art. 3° O Poder Executivo dará publicidade, para conhecimento da população, 
por instrumentos e mecanismos necessários à divulgação, do uso da Bengala Verde 
pelas pessoas diagnosticadas com baixa visão. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Salla das Sessões, 26 de junho de 2019. 
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Seção 2
Atos

ATO DO PRESIDENTE NO bt 5~ DE 2019 

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de 
suas atribuições regimentais e nos termos da Lei distrital n° 4.342/2009, RESOLVE: 

1. EXONERAR EDGAR DA SILVA FAGUNDES FILHO, matrícula n° 
22.408, do Cargo Especial de Gabinete, CL-01, do gabinete parlamentar do deputado 
Iolando. (LP). 

2. EXONERAR, a partir de 16/7/2019, DEBORA AUREA SILVA 
RODRIGUES, matrícula no 22.626, do Cargo Especial de Gabinete, CL-01, do gabinete 
parlamentar do deputado Reginaldo Sardinha. (LP). 

3. EXONERAR JOAQUIM PINTO DE OLIVEIRA NETO, matrícula n° 
22.227, do Cargo Especial de Gabinete, CL-01, da Liderança do Avante. (LP). 

4. EXONERAR MARCELO IZIDORO VIEIRA, matrícula n° 21.892, do 
Cargo Especial de Gabinete, CL-01, do gabinete parlamentar do deputado Reginaldo 
Sardinha, bem como NOMEÁ-LO para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-01, na 
Liderança do Avante. (LP). 

S. NOMEAR VANESSA DE ARAUJO SANTOS para exercer o Cargo 
Especial de Gabinete, CL-01, no gabinete parlamentar do deputado Hermeto. (LP). 

6. NOMEAR ALISSON PEREIRA DA SILVA para exercer o cargo de 
Secretário Parlamentar, SP-05, no gabinete parlamentar do deputado Reginaldo 
Sardinha. (LP). 

7. NOMEAR KELLI CARDOSO FERNANDES para exercer o Cargo Especial 
de Gabinete, CL-01, no gabinete parlamentar do deputado Hermeto. (LP). 

8. NOMEAR EDNILSON MIRA DOS SANTOS, requisitado da Secretaria 
de Estado de Justiça do Distrito Federal, para exercer o Cargo Especial de Gabinete, 
CL-01, no gabinete parlamentar do deputado Iolando. (RQ). 

Deputado RAFA 
P!í /dente 
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Portarias

PORTARIA-DRH N° 235, DE 8 DE JULHO DE 2019 

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 465, 
de 5 de outubro de 2004, publicada no Diário da Câmara Legislativa de 6 de outubro 
de 2004, tendo em vista o que estabelecem os artigos n°s 139 a 141 da Lei 
Complementar n° 840/2011, bem como o Parecer n° 214/2013- PG/CLDF, aprovado 
pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 3oa reunião, realizada em 22/8/2013, e o que 
consta no Processo n° 001-000966/2002, RESOLVE: 

CONCEDER à servidora CARLA MARIA MARTINS GOMES, matrícula n° 
13.098-35, ocupante do cargo efetivo de Procurador Legislativo, 3 (três) meses de 
licença-prêmio por assiduidade, referentes ao período aquisitivo de 6/4/2012 a 
4/4/2017, a serem usufruídos em época oportuna. 

EDILAI~ENA 
Diretora de Recursos Humanos 

PORTARIA-DRH N° 241, DE 9 DE JULHO DE 2019 

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 465, 
de 5 de outubro de 2004, publicada no Diário da Câmara Legislativa de 6 de outubro 
de 2004, tendo em vista o que estabelecem os artigos n°s 139 a 141 da Lei 
Complementar n° 840/2011, bem como o Parecer n° 214/2013- PG/CLDF, aprovado 
pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 30a reunião, realizada em 22/8/2013, e o que 
consta no Processo n° 001-001298/2003, RESOLVE: 

CONCEDER ao servidor PEDRO CÉSAR SOUSA DA SILVA, matrícula n° 
13.525-42, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, categoria Taquígrafo, 3 
(três) meses de licença-prêmio por assiduidade, referentes ao período aquisitivo de 
27/6/2014 a 8/7/2019, a serem usufruídos em época oportuna. 

EDI~SENA 
Diretora Ide Recursos Humanos 
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PORTARIA-DRH NO 242, DE 9 DE JULHO DE 2019 

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 465, 
de 5 de outubro de 2004, publicada no Diário da Câmara Legislativa de 6 de outubro 
de 2004, tendo em vista o que estabelecem os artigos n°s 139 a 141 da Lei 
Complementar n° 840/2011, bem como o Parecer n° 214/2013- PG/CLDF, aprovado 
pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 3oa reunião, realizada em 22/8/2013, e o que 
consta no Processo n° 001-002665/1997, RESOLVE: 

CONCEDER ao servidor JOSÉ BENÍCIO MEDEIROS DE SOUZA, matrícula n° 
11.614-53, ocupante do cargo efetivo de Assistente Legislativo, categoria Assistente 
Legislativo, 3 (três) meses de licença-prêmio por assiduidade, referentes ao período 
aquisitivo de 16/1/2014 a 11/5/2019, a serem usufruídos em época oportuna. 

~ 
EDILAI(bA SILVA sdNA 

Diretora de Recursos Humanos 

PORTARIA-DRH N° 243, DE 9 DE JULHO DE 2019 

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 465, 
de 5 de outubro de 2004, publicada no Diário da Câmara Legislativa de 6 de outubro 
de 2004, tendo em vista o que estabelecem os artigos n°s 139 a 141 da Lei 
Complementar n° 840/2011, bem como o Parecer n° 214/2013- PG/CLDF, aprovado 
pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 3oa reunião, realizada em 22/8/2013, e o que 
consta no Processo n° 001-000697/2013, RESOLVE: 

CONCEDER ao servidor DIEGO ABREU TORMIN, matrícula n° 20.067-09, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, categoria Agente de Polícia 
Legislativa, 9 (nove) meses de licença-prêmio por assiduidade, referentes aos períodos 
aquisitivos de 24/6/2002 a 22/6/2007, de 23/6/2007 a 20/6/2012 e de 21/6/2012 a 
19/6/2017, a serem usufruídos em época oportuna. 

EDILAJ~ENA 
Diretora de Recursos Humanos 
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